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2564887- C3/ 2019-00452/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

   

Processo: 08025397920188150001 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMANUEL ALMEIDA COSTA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE SALDO 

de modo espontâneo, com fulcro no art. 218,§4ºCPC, pelos termos que passa a expor.  

Cumpre esclarecer que o pedido da exequente constante no ID 54317118 - Execução / Cumprimento de 

Sentença (COMPLEMENTAÇÃO / Cumprimento de Sentença)  encontra-se equivocado pois já FOI QUITADO O 
SALDO POSTULADO E COMPROVADO NOS AUTOS, conforme abaixo exposto.  

Os primeiros cálculos e pagamentos realizados em 10/12/2022, conforme sentença se deram da 
seguinte forma (já juntado aos autos): 

CÁLCULO DO PRINCIPAL: 
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PAGAMENTO DO PRINCIPAL: 

 

CÁLCULO DAS DESPESAS MÉDICAS: 

 

PAGAMENTO DAS DESPESAS MÉDICAS:  
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A autora peticionou postulando pelo pagamento de saldo de 10% de honorários no valor de  R$ 514,17 
vejamos ID 41708845 - Execução / Cumprimento de Sentença 

 

E o pagamento foi feito, inclusive acima do valor postulado, a saber R$ 594,73, conforme cálculo apresentado 
no ID 46549101 - Outros Documentos (2564887 PETICAO DE JUNTADA DE LIQUIDACAO Anexo 06) e comprovante no 
ID 46549104 - Outros Documentos (2564887 PETICAO DE JUNTADA DE LIQUIDACAO Anexo 05) vejamos:  

 

Logo, o cálculo apresentado no ID encontra-se equivocado, pois NÃO OBSERVA A DATA DO 
PAGAMENTO JÁ REALIZADO DESDE 30/07/2021 e atualiza o montante indevidamente até 11/02/2022, 
desrespeitando a Súmula 179, STJ, pois a data do depósito judicial é a data limite para atualização, tendo em 
vista que o valor passa a ser corrigido pela Instituição Financeira conforme preconiza a Súmula 179, STJ. 

 

 

Vejamos o cálculo equivocado apresentado pela exequente ID 54317634 - Informações Prestadas (ResumoCalculo 

11 FEV 22)  atualizado até 11/02/2022 e com inserção de  multa INDEVIDA:  
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Pelo exposto, vem postular pela PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO AO SALDO, pois resta cabalmente 
comprovado o equívoco da exequente e a não verificação do pagamento do saldo já realizado inclusive em 
valor a maior do que o postulado, sendo os autos extintos nos termos do art. 924, II, CPC.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 10 de junho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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